
 
 

PROCESSO SELETIVO PARA ADMISSÃO DE ESTAGIÁRIOS DO NÚCLEO DE ASSISTÊNCIA 

JUDICIÁRIA DA FACULDADE DE DIREITO DE FRANCA - EDITAL Nº 18/2019 

 
A Faculdade de Direito de Franca, por meio da Comissão do Processo Seletivo nº 18/2019, 

FAZ SABER a classificação para admissão de estagiários para o desenvolvimento de atividades 
assistenciais de caráter judiciário e de forma gratuita, aos carentes de recursos financeiros, 
junto ao Departamento de Assistência Judiciária, de acordo com as instruções do edital. 

 
Classificação Inscrição Classificação Inscrição 

1° 763 26º 790 

2° 820 27º 776 

3º 767 28º 811 

4º 757 29º 724 

5° 807 30º 818 

6° 737 31º 817 

7° 733 32º 809 

8° 778 33º 746 

9º 792 34º 777 

10º 780 35º 732 

11º 808 36º 745 

12º 744 37º 768 

13º 821 38º 742 

14º 739 39º 779 

15º 786 40º 813 

16º 728 41º 801 

17º 798 42º 789 

18º 747 43º 824 

19º 759 44º 753 

20º 769 45º 781 

21º 734 46º 783 

22º 736 47º 758 

23º 760 48º 725 

24º 727 49º 804 

25º 822   

 

* Os critérios de desempate ocorreram conforme os itens IV, 11.1,11.2 e 11.3 do Edital nº 18/2019. 

 
 

Prof. Dr. Décio Antônio Piola 
Diretor 

 


